
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 38 AO PROjETO-DE-LEI N° 90f15Lf2009

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 90/151/2009.

Órgão executor Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos (SEMOPSU)
1t82.

Asfaltar a rua abaixo relacionada proporcionando urbanização, ampliação. e
melhoria de infra-estrutura, e qualificando o sistema viário.

ANO DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA
2010 Nome da rua Bairro

Estrada Afonso Strack Lomba Trata-se de. uma ligação
Grande importante de nosso

município com o município
vizinho Taquara, o qual
acreditamos que com a
pavimentação .do trecho de
mais ou menos 5km, o
município só teria a ganhar,
pois estaríamos dando um
grande passo na fomentação
do turismo rural.

Novo Hamburgo, 15 de setembro de 2009.
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Obs.: Redação conforme o original do autor.
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N- 1.180/2004, de 13 de outubro de 20(4)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal N- 31/98, de 19 de maio de 1998)


